
,ffi
_wlw

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Riô Brânco no.86 - CEP í4.730-000

OTICTO no.t5Zl2026.

Monte Azul Paulista, 20 de Março de 2026.

Temos a honra de encaminhar a vossa
Excelência, Projêto de Lei no 1698 de 20 de Março de 2026, revogando
a Lei no.2846, de t7lo3l26, que dispõe sobre a Abertura de Crédito
Adicional Especial, proveniêtltes de superavit financeiro, no orçamento-
progrãma do exercício de 2026, e dá outras providências. para que seja
convocado Sessão Extraordinária, para deliberação em caráter de
REGIME DE URGÊNCIA.

Sem mais para o momento, aproveito
do ensejo para apresentar a vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARDQJEU SILVIO Al.iudod. romà diq(arpor

F R AN cA : e304280e82 lllXT*',;,'.;:'#"',"
C D,dos:2025 D3.20I50412 olli

MARDQUEU SITVIO FRAI{çA
PÍeíeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Ao
Excelentíssimo senhor
WILSON RODRIGUES,
Prêsidente da Câmara de vereadores
Nesta

Senhor Presidente:

I



PREFEiTURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Pracâ Riô Branco n'.86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEI liio.1698, de 20 de Marco de 2026

"Dispõe sobrê: AbeÉura de crédito Adicional
Espêcial, Provenientes dê suPeravit Íinanceiro, no
oÍçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras Providências".

I'IARDOUEU SILVIO FRÂNCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ, 10. O Poder Executivó do lYunicípio de N'lonte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 7026, Crédito Adicional

Especial, provenientes de superavit financeiro, nos termos do inciso II do artigo 41 da

Lei Fedeial no 4.3?0ll.964, no '/alor de R$ 65.728,39 (sessentâ e cinco mil
setecentos e vinte e oito reais trinta e nove centavos) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçmentárias 2.026 e Lei Orçamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABER TURÂ Dq CRÉD I I'O AI)ICIONAL ESPECIAL

02 04 OO SECRETAflIÂ DE CULTURA E'I'UEISIÚO

380 l3.3g2.OO2O.l,44.OO00 Promoção Turismo 65'72A39

4.4.90.51.00 oBRAS E INS'fÁLACÕES $ R.: 0 05 81

05 TRâNSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS

100 165 Recursos PNAB/FAÁR iAfdir Blanc

AÍt.20. A cobertura do crédito Adiclonal Especial aberto pelo artigo anterior

no valoÍ toial de Rl 65.72&39 (sessenta ê cinco mil sêtecentos e Yinte e oito reais
e trinta e novê centavos), se dará cia sequintc forma:

I - R$ 55,728,39 (sêssenta e Ginco mil sêtêGêntos e vinte e oito reais

e trinta e nove centavos) : conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do afiigo 43

da Lei Federal no +.32011.964, p!-overiente Je superavit financeiro de recursos

federais.
Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de

2.026 referentes ao Programa de que tratê a presente Lei, podendo ser suplementado se

necessário.
Art.40. Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicâção, ficando

revogada a Lei no.28'16, de 7710312026.

Monte Azul Paulistâ-SP, 2G de Março de 2026.

MARDQUEU SlLVlO aíÍ , ,o de Ídma d'qnarpoí

FRAr,lcA:e30a280e4 :§;liY#i!!13",.
20 D.c r 202601 2o 15 o4:2! _ort )

MARDQUEIJ sÍLVIO FRANçA
Prefelto MuniciPal

Monte Àzul Faulista
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Câmara Municipal de Mont€ Azul Paulista
DESPACHO p8r. s Comtrlao dc
Conttituiçlo. Juatig! E^Ra-dação.

ptênário oas sss!ôes. em .J( /f2-j} .J f,,

".*iÍ"fíÍf;;fi'Jill1i.
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

OESPACHO paÍa a Comisaáo d6 Educaçáo.
Saúde s A99i9tâncts Socisl

Ptenário das sessóes. "6J( 7!i3- 7*26
.tJ

wllaon RodÍlgucr - PÍcsidanlt
Clmür l,lvnicirsl d! XootrAzul P.ulist.

Câmarâ Municipal de Monte Azul Paulista
DE§PAÇ1.10 Drrr a Com[rto d€ FinanÇaE e Oíçatrn€nto

Pt.naao d.r Scuócr. sm.éI ú3 / óaf'

t
Cam.r' Uuni,cD.t d. kot A.rul ptulitb

Câmâra Municipa I d€ Monto Azul paulista

APROVADO
Plênário das ,.r34 @tsil tL

C!m.Ía

Câmsra Municipal
PUELIQUE.SE PARA

Plcnlrlo d.3 Soarôot

d€ Monte Azul Paulirta
PRÓXIMA OROEM OO DIA

,". {l /r3/-JG-
1,tJ

wllaon
Clmrra Uunrcipal Ô Uoo0. Azul Pauli'tr

p€l de Monte Azul paulistã
ExÍRAI.sE o coMPETENTE AUTÓGRAFo
PrênaÍro dâr scrroor. cm 3L , §3 ,4C_

{.,4

Câmara Munici
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP'14.730-000

J]JsTIÍICAIIVA
Ref. P[ no.169812.6

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores vereadores,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à presença de
Vossa Excelência para explanar as iustificativas de alteração da Lei
Municipal no 2846126, de l7 de I'larço de 2.026, que se encaminha para
apreciação dos nobres Edis, e que se passa a explanar a seguir.

Após a publicação da lei no 2846, cle t7l03l26" foi veriÍicado erro
material em refeÍida Lei, precisamente em sua ementa, no artigo 10 e
item I do aÉigo 20, onde se Iê "excesso de arrecadação", o coÍreto seria
"superavit financeiro",

Dessa forma, considerando a possibalidade de correção de erros
materiais, sem a alteração do objeto e demais condições da referida Lei,
retificamos a presênte e damos publicidade afim de evitar qualquer
equívoco quanto ao tema,

Esclarecemos que se trata de êrro material e não de mudança de
vontade legislativa e que a manutenção do errc gera insegurançâ
jurídica, diftculdades de interpretação ou conflitos com outros
dispositivos legais,

Informamos ainda, a inalterabilidade de conteúdo da mesma, que a
proposta que ora apresentaÍÍos não altera o alcance, a eÍicácia ou a
essência da norma original.

A correção pretendida visa tão somente ajustar a forma do texto,
eliminando a inconsistência identificada, sem modificar os efeitos
jurídicos ou o alcance da norma'

Diante da necessidade de conferir exatidão ao oÍdenamento jurídico
municipal, solicitamos o apoio dos nobres parês para a aprovação deste
projeto.

Monte Azul Paulista, 20 de MaÍço de 2026'

MARDQUEU SILVIO asiinàdode roÍmà dieirârpor

F RA N CA:9304280e82 mT|t','":l',)13',
0 oad.;r 2026 03.20 15:0432 43 00

MARDQUEII SILVÍO FRAN
Prefeito do lrr unicípio

Monre Azul Pa ulista-SP,

-')

cÂ$ÂFtÀ }'fi-lN}c|PAL

ttOf'tTE ÀZUL PÂ''!' r:lYÂ

Silvt Àssrg
p íot0co lc

A.t*t aa ç,bLO
FfiOT.I$

imAs l 5:3



CÂMÂRÀ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel.João lvÍanoel, n" 90 - CEP. 14730-115- fone l7- 3361-1.254

CN PJ n" 54. 1 63. 1 67/0001 -00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
email secretaria@círmíuÍrmontez ul.sp.gov,br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EiI EONFOR.MIDA.DF COIII! O QUE DETER!I/!!N.A OS AR.TIGOS 141 F '42 E SELIS

PARÁGRAFOS DO REGI
EXCELÊNCIA CONVOCAD

MENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALTIRO TORRIER!" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULIST
DIA 31 DE MARCO OE 2026 PARA REA
exrRlonoNÁnte oe 2026, DA 19a LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRIMEIRA E ÚNrcA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEi'I DO DLA

pROJETOS DE LEIS No 1.696 AOS í.69812026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCETRO, NO

ORçA1;ENTO-pROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 25 DE MARÇO DE2026.

Wl LsO N Assinado de forma digital

Por WILSON

RODRIGUE§;Q§ noontcuEs:05e02e55866
Dados: 2026.03.25902955866 oe:r4:5e-03'oo'

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

A/SP, AS ,I7 HORAS E 30 MINUTOS DO
LEAÇÃO DA 6' (SEXTA) SESSÃO



coP OP s
DE 31 DE MARÇO DE 2026, S 17H3OMIN.

MONTE AZUL PAUL 25 DE MARCO DE 206.

Data de
recobimento

Hora de
Íecebimento

Vereador Assinatura

Glaudio Antonio
Henrique
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Eliel Prioli
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Lucas Pin
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Luciana
Aparecida
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

ReldóÍao de Tramitações - 30/03/2026 10:36:26 - 1 registro(s)

Projeto de Lei No í698/2026
Tipo: Executivo

RemetenE: Secretaria
Desünatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:2310312026 Prazo:2710Y2026
Objeüvo: Para Exarar Parecer

Sêquência:1

1
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CÂMARA MUNIGIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
=====================================

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.oov-br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t ado de São Paulo

oo EDUCA

Estas ComissÕes Permanentes de Cônstituiçáo, Justiça ê Redação; Finanças e Orçamenlo e; Educaçáo,

Saúde e Assistência Social após procedeÍem ao cuidadoso e)€me no Projeto de Lei 1{" 1598/2026 - Dispõe
sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial, provenientês de'superávit ftnanceiro, no oÍçamento-
programa do exercício de 2026. e dá outras providências. decidiram emitir PARECER FAVORAVEL.

àcompanhando o parecer exarado pelo Procurador Jurídico desta Casa de Leis, e por estar revestido das

formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Munidpal.

Monte Azul Paulista, 26 de março de 2026.

EDUCAçÃO, SAUDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

P CER EM CONJUNT D MISSÕES PERMANE DE

CONSTI JUSTI AE A DEE TENCIA SOC FINA AS
E ORCAMENTQ

coNsTlTUrçÃO, JUSTIçA E FINANçAS E ORçAMENTO
REDAçÃO

Ma io nça Filho Maicon C. reli Gonçales Luciana Ap.
h
Kub

V,^,,I;--
ica

Ct

f ide ete

Moisés o Teixeira ge Maicon G. Ba Gonçales
tor ff

oí -)
Eliêl Prioli
Membro

ftLuciana Elael Prioli
Suplente

ud tonio flque
Membro

Haria Lúcia Ferro
Membro

Suplente

Referênte: Projeto de Lei No í 698/2026 - Dispõe sobre a abertura de CÉdito Adicional Especial,
provenientes de superávit financeiro, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÂO DAS COMISSOES

Presidente

Rodrigo Fernando Arruda
SuplenE

h,"^^^ )dJ** ?//zr'a/,
Kubica
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PUBLI QUE.SE PARÂ PRÓxIT.A
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel,90- 14730-115- Fone: 17 3361-125/.
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 215012026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.698, de 20 de março de2026.

DispÕe sobre a abertura de Grédito Adicional Especial, provenientes
de superávit financeiro, no orçamento-programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de superávit financeiro, nos

termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4'32011.964, no valor de
R$ 65.728,39 (sessenta e cinco mi! setecentos e vinte e oito reais
trinta e nove centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTU RA DE CRÉDIT ADICIONAL E PECIAL

SECRETARIA OE CULTURA E TURISMO

't 3.392.0020.1144.0000 PÍomoção Turismo 65'728,39

/r.4.9o.s,t.oo oBRÂs E TNSTALAçÔES F.R.: 0 05 Eí

o5 TRANsFERÊNcns e collvÊltos FeDERAIS - vlt{cuLÂDos

1oO 165 Rêcursos PNABTPAÂR - Aldir Blanc

02 04 00

380

artigo anterior no valor total de R$ 65.728'39 (sessenta e

setãcentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos),

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
cinco mil

se dará da

ú

seguinte forma:

/



CÂMARA MUNICIPAL DE MONÍE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3§1-12*
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

| - R$ 65.728,39 (sessenta e cinco mil setecentos e vinte e oito reais
e trinta e novê centavos) ; conforme disposto nos termos do inciso ll, §
1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1 .964, proveniente de superávit
financeiro de recursos federais.

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

ficando revogada a Lei no 2846, de 1710312026.

l,('.,*t',cau

MOISES A IO TEIXEIRA
ío Sec no

0Íw
LUCIANA AP. KUBICA

Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

42,I"J
VÜILS-ON RODRIGUES

Presidente

Monte Azul Paulista, 1o de abril de 2026.



PR FEITURA DO MUNICI DE MONTE AZUL P U TA
ESTADO DE S O PATJLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

LEI No.2864, de 0í de Abril de 2026.

DlSpôE SOBRE: A abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de supeÍavit
financeiro, no orÇamento-programa do exeÍcício de 2026, e dá outras providências

MAR EU SILVIO CA , Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais'

FAZ BER , que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.'

APR U e ele SANC IONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. O poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a abrir no

orçamento-programa do exercício de 2026, credito Adicional Especial, provenientes de suPêrâvit
financeiro, nõs t"rmos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no 4,32011.964, no valor de R$

65J2A,99 (sess€nta e cincO mil Setecentos e vinte e oito reais trinta e nove centavos)
com incíusãono ppA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 04 OO SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

380 13.392.0020.1144.0000 Promoção Turismo 65'72439

4.4.90.51.00 oBRAS E INSTALAÇÕES F'R': 0 05 81

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

100 165 Recursos PNAB/PAAR - Aldir Blanc

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor

total de R$ 65.72a}g (sessenta e cinco mil §etecentos e vinte e oito reais e trinta e nove

centavos), se dará da seguinte forma:

I-R.$65.728,39(sessentaecincomilsêtecentosevinteeoitoreaisetrintae
nove centavos) : conforme diiposto nos termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.3z)ll.964, proveniente de superavit financeiro de recursos federais'

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612,029 e os

anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de

que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

AÊ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei

no.2846, de L7 I 031 2026.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista,0l de Abril dê 2026.

QUEU SI ro FRANÇA
PÍefêito do Municipio

Monte Azul Paulista-SP.
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEp l4-730-0OO

.2864, de 01 de lde 2026.
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g!§eÔE-§oEEE: A abeÍture dê CÍárito _Adic,onat Espêciet, pÍovenbotê3 do supêrâvitfinanceiro, no oÍçemênto-progrâma do erercicio ae iõieiãlãirjs proviaancias

üAROOUEU StLVtO FRÂ CA, prefeito do tlunkJpio dê Montê AzutPautisra, Estado de sroFãüiã,ãã uõãããiããri6ü-iCd,.õ, -

FAZ SABIB, qu€ a Cámare Municipat de Montê ÂaIt peulista-Sp.,
apnovou e er satcroxlãFãõriiUlér 

" "rgrint" 
i_"ii'-"-. 

* "
art' 10. o Poder Executivo do MunicÍplo de Monte Azul paulista Íica autorizado a abrir noorçamento-programa do exercí:io g: ?0261. 

Credito Adicional Especiô|, provementes de superayitfinancêiro, nos termos do inciso II do aÊi'o 41 Oa f_"i f"O"ã nJl3ZO:I-*., no valor de RS65.72A'39 (sêssenta e cinco míl sAecentos e yinte e ofto reais tÍinta e noye ;r;;;jcom inclusão no ppA - prano prurianuar 2.02612.029, r-oo - r-ei aeóiiJizes oÍçaÍneotárias 2.026 ê LerOrçamentária vig€nte, com a inclusão da seguinte aotação orqmenteiái

ABERTURÂ DE CRÉDITO ADICIONÂL ESPICIÁI

02 04 OO SECRETARIA DE CULTURÂ E TURISMO

380 13.392.0020. r |44.OOO0 promoçâoTurismo 6i5.T2f,39
4.4.90.51.00 oBRÁS E ÍilSTALllÇÕEs f-R-: 0 05 81
05 TRÁNSfERÊNCIAS E CONVÊNIOS fEDERÁIS-VINCI,,LÂDOS

100 165 Recursos PNAB/PAAR - Aldir Blanc

AÍL 20. A cobertura do credito Adicionar Especiar aberto pelo aÍtigo anteÍior no \raror
total de R$ 65,72a39 (sêssenta e cinco mil sêtêcentos ê yinte ê oóto ,eais e trinta e no"e
centavos)r se dará da seguinte forma:

I - Rg 65.728,39 (sêssenta e cinco mil s€têcentos e yinte ê oab reais e trinta e
nove centavos) ; conforme disposto nos teÍmos do inciso II, § 10 do aÍtigo 43 da Lei Federal no
4.320/1.964, pÍoveniente de supêraút financêiÍo de recursos federais.

Art, 30. Ficam atualizados os anexo6 II e III no plano plurianual &.2-02612.029 e os
anexos v e vI na Lei de Diretrizês orçamentárias pam o exercício de 2.026 refeÍentes ao programa de
que trata a pÍesente Lei, podendo ser suplern€ntado se necessário.

AÍt 40. Esta Lei entrará em vigor nà data de sua publicação, fi(ando revogada a Lei
no.2846, de 17 / 03 1 2026.

LEI NO

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista,0'l de Abril de 2026.

>..

MARDQUEU SILVIO FRÂNçiA
Prefeito do Municipio

Monte Azul Pauliste-SP.
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Diá.io ofi€iôtassinôdo digitôlment€ conÍorme P nq 2.20S2. de 2001, € l-Êi14.063, dê 2020, Oarantindo âúÊnticidade, vaíade iuídica ê integÍldâdê'
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